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partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO
24.094.657/0001-23 15.513.625-9 ROSEANE MARTINS 16/03/2017 28/07/2017

Protocolo: 208153
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  287  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da  suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.766.226/0001-66 15.524.444-2 GILDO DO 
NASCIMENTO SANTOS 06/04/2017 28/07/2017

Protocolo: 208135
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  291  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.

Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.229.146/0001-71 15.515.862-7 CLEBSON OLIVEIRA 
LEITE 16//03/2017 28/07/2017

Protocolo: 208140
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  270  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art. 14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.578.885/0001-79 15.521.368-7 VALDIRENE DE  S. 
CARDOSO PORTO 15/03/2017 28/07/2017

Protocolo: 207716
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  295  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da  suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.409.375/0001-78 15.518.716-3 DEILA DE JESUS 
LOPES 16/03/2017 28/07/2017

Protocolo: 208145

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Ilmª Srª Drª MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS, MD. 

COORDENADORA FAZENDÁRIA DA CERAT – MARITUBA, 

FAZ SABER, aos titulares ou representantes legais da fi rma 

abaixo identifi cada, que foi lavrado contra a mesma a Ordem 

de Serviço nº 092017820000689-9 (Fiscalização Pontual/

Diligência), fi cando NOTIFICADOS na forma do disposto pelo 

Artigo 14, Inciso III, §§ 1º, 2º e 3º, Item III da Lei nº 6.182, de 

30/12/1998 e alterações posteriores, a comparecerem no prazo 

de 15 (QUINZE) dias, a contar da data da ciência deste Edital, 

à sede desta Coordenação Executiva Regional de Administração 

Tributária e Não-Tributária – CERAT/Marituba, situada à Rodovia 

BR-316 – KM-13, SN – Marituba/Pará, munido do documento 

fi scal, a seguir identifi cado, referente ao período de Abril/2015 

a Setembro/2015, ressaltando que o não comparecimento no 

prazo estabelecido, ensejará a esta Coordenação Fiscal a adoção 
de medidas em defesa do Erário Estadual.

CONTRIBUINTE: CONCREBEM CONSTRUÇÃO LTDA.

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.483.390-8

AUDITOR FISCAL: CARLOS CRISTOVAM ALBUQUERQUE DE 
CASTRO
DOCUMENTO SOLICITADO:
1. LIVRO REGISTRO DE OCORRÊNCIAS.
Marituba – Pará, 27 de Julho de 2017
MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS
COORDENADORA FAZENDÁRIA
CERAT – MARITUBA

Protocolo: 208876

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte DAFAZENDA 
GOIÁS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. I.E: 
15.259.558-9 que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 
012014510011937-8 foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE, 
fi cando ciente da decisão após 15 dias da data de publicação 
deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário correspondente 

com 20% de redução da multa, em até 30 dias, na hipótese 
de pagamento integral da importância exigida ou recorrer 
da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à 
cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 

recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 

à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 27 de julho de 2017.

ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de 

Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte KAIOPOS FABRIL 

E EXPORTADORA LTDA, que cada Auto de Infração e Notifi cação 

Fiscal abaixo relacionado foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente 

da decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, 

podendo pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de 

redução da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento 

integral da importância exigida ou recorrer da decisão, em 

igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 

(TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.


